
PARECER N.°  1663 , DE 2008

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 1197, DE  2007
  De autoria do Deputado Estevam Galvão, o  projeto   em epígrafe 

tem por escopo autorizar o Poder Executivo a criar a Delegacia de Defesa da Mulher, em Suzano.

O projeto, nos termos regimentais, esteve em pauta e não recebeu emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para exame da matéria, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme o previsto no § 1º do Regimento Interno consolidado, que exarou parecer favorável ao projeto.

Vem a propositura, nesta oportunidade, ao exame desta Comissão de Segurança Pública, nos termos do artigo 31, § 16, do Regimento Interno.

No que nos compete opinar, entendemos ser a propositura merecedora do nosso apoio, pois como ressaltado em sua justificativa, o aumento da violência cometida contra a mulher atualmente, exige uma polícia especializada para a sua apuração e para a identificação e punição dos infratores. 

Importante ressaltar que,  mulheres vítimas da violência, muitas vezes doméstica, se sentem envergonhadas ao apresentar a denúncia em uma delegacia de polícia comum, por ser esta um universo normalmente masculino e, ao deixar de fazê-lo, estará reduzindo não apenas a possibilidade de apenar o criminoso, como de estabelecer um processo que permita determinar, ao menos aproximadamente, a dimensão do problema. 

O constrangimento físico ou moral exercido sobre a mulher, que vem aumentando indiscriminadamente, converte a exigência mencionada em demanda que deve ser atendida imediatamente,  resultando na imprescindível necessidade do Estado se aparelhar para proteger a cidadã agredida, demonstrando que a matéria objeto do presente projeto apóia-se em boas razões.  

                                             Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 1197, de 2007.





        É o nosso parecer.

a) Jorge Caruso – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 26-3-2008

a) Conte Lopes – Presidente

Olímpio Gomes – Vanderlei Siraque – Said Mourad – Jorge Caruso – Antonio Carlos – Conte Lopes
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